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PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º19/2022 

 
 
 

MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE E GERENCIAMENTO 
DA FROTA DE VEÍCULOS ATRAVÉS DE CARTÃO ELETRÔNICO, 
MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EQUIPADO COM 
MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA 
OU TARJA MAGNÉTICA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
 
 
 

MUNICIPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS, através do senhor Sergio Carlos Moretti, Prefeito Municipal 
de André da Rocha/RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
instaurou Processo de Licitação, na modalidade Pregão, se reunirão o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, 
designada por Portaria, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, visando 
contratação de empresa para prestação de serviços de administração, controle e gerenciamento da 
frota de veículos através de cartão eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, equipado com 
microprocessador com chip eletrônico de segurança ou tarja magnética para aquisição de 
combustíveis, de acordo com o que dispõe a Lei nº 10.520, de 17.07.2002, e decretos de 
regulamentação municipal e subsidiário Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelas regras e condições estabelecidas 
neste Edital. 
 

 
1– DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de 
administração, controle e gerenciamento da frota de veículos através de cartão eletrônico, magnético 
ou de similar tecnologia, equipado com microprocessador com chip eletrônico de segurança ou tarja 
magnética para aquisição de combustíveis, conforme especificações do Anexo III. 
1.2. Poderão participar da licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital. 

 

 
2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
2.1. Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto neste Edital, deve apresentar 
a sua proposta de preço e documentação para habilitação em envelopes distintos, lacrados e 
ostentando em sua parte frontal, o seguinte: 

LOCAL DATA HORÁRIO 
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MUNICÍPIO DE ANDRE DA ROCHA/RS       MUNICÍPIO DE ANDRE DA ROCHA/RS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022        PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS         ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: (nome da empresa)         LICITANTE: (nome da Empresa) 

ENDEREÇO:            ENDEREÇO: 

 

2.2. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro diretamente, ou através 

de seu representante que, devidamente identificado e credenciado nos moldes do Anexo I deste Edital, 

será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

2.3. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 
presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à presente 
licitação. 
2.4. Para fins de cumprimento da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar 
certidão simplificada do enquadramento de ME ou EPP expedida pela Junta Comercial, com 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de expedição ou declaração firmada por seu 
representante legal e por seu contador, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei 
Complementar nº 123/2006, para usufruírem os direitos de preferência previstos na respectiva Lei, 
Anexo VIII. (Apresentar declaração juntamente com o documento de credenciamento FORA DOS 
ENVELOPES). 
 
3 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
3.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 
01 – PROPOSTA e nº 02 – HABILITAÇÃO. 
3.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhum licitante retardatário. 
3.3. A seguir, a Equipe de Apoio realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e 
para a prática dos demais atos do certame. 
3.4. Em atendimento ao disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520, o representante legal 
credenciado apresentará no moldes do Anexo II deste Edital, fora dos envelopes, declaração que sua 
representada cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital, sob pena de não-
aceitação de sua proposta pelo Pregoeiro. 
3.5. Posteriormente verificado o não atendimento dos requisitos previstos para habilitação, conforme 
declaração apresentada na forma do item anterior, sujeita-se a licitante às penalidades constantes 
deste Edital. 
 
4 – DA PROPOSTA 
4.1. A proposta deverá ser apresentada preferencialmente datilografada ou impressa por processo 
eletrônico, obrigatoriamente sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sendo a última folha datada e 
assinada por responsável da empresa, em envelope lacrado, devidamente identificado na forma do 
subitem 2.1.a, deste Edital, constituindo o envelope PROPOSTA, os seguintes dados: 
a) razão social completa da licitante, número do CNPJ, fone/fax, e-mail, dados bancários e pessoa 
responsável; 
b) preço ofertado para o objeto, indicado em moeda corrente nacional, até duas casas decimais após 
a vírgula, conforme legislação vigente, contendo as descrições do objeto ofertado que contemple as 
exigências deste Edital. No referido preço deverão estar incluídas impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, providenciarias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre o cumprimento do objeto deste; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão 
por conta da licitante vencedora; 
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b.1) Preço global da proposta e unitário dos serviços; 
c) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite prevista 
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 
17.07.2002. 
4.1.1. Na omissão dos dados especificados na alínea “a” do subitem 4.1. considerar-se-á o constante 
da documentação de Habilitação; e, no caso das alíneas “c” e “d”, os prazos e disposições constantes 
neste Edital, sem que importe em desclassificação da empresa. 
4.1.2. A omissão de dados ou documentação solicitadas na alínea “b” do subitem 4.1. importará a 
desclassificação da empresa. 
4.2-  O valor da taxa de administração não poderá exceder de 4%(quatro por cento). 

5 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.1. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, verificada a conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de menor percentual de Taxa de Administração 
e os das ofertas até dez por cento (10%) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
5.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
5.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
será convidado individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. 
5.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
5.5. A oferta dos lances será efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 
considerando a Taxa de Administração, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa 
para toda a ordem de classificação. 
5.6. Serão aceitos lances verbais de taxa de administração negativa. 
5.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item DAS PENALIDADES, deste Edital. 
5.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 
5.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
5.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
5.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com a menor Taxa de 
Administração apresentada, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo 
comparando-o com os valores orçados, decidindo, motivadamente, a respeito. 
5.12. Sendo considerada aceitável a proposta da licitante que apresentou o menor valor, o Pregoeiro 
procederá, à verificação quanto à habilitação, conforme o previsto neste Edital. 
5.13. No julgamento das propostas considerar-se-á o atendimento das exigências estipuladas neste 
Edital e seus Anexos, o menor valor, o valor de mercado e a exequibilidade dos valores ofertados. 
5.14. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada, pelo Pregoeiro, ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com os itens deste Edital, distinguindo-se, quando for o 
caso, as peculiaridades de cada item do objeto 
licitado. 
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5.15. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Pregoeiro. 
5.15.1. A suspensão referir-se-á apenas quanto ao item questionado, prosseguindo-se quanto aos 
demais objetos, se for o caso. 
5.16. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
6 – DA HABILITAÇÃO 
6.1. Serão habilitadas na presente licitação as empresas que em envelope contendo a 
“HABILITAÇÃO”, identificado na forma do subitem 2.1.b, deste Edital, apresentarem os seguintes 
documentos: 
6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (requerimento de empresário); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou com todas as alterações caso 
exista, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, com validade na data da habilitação; 
b) Prova de Regularidade junto ao FGTS, com validade na data da habilitação; 
c) Certidão Negativa Conjunta de Débitos Federais, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais (CND da RFB/DAU), com validade na data da habilitação; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Lei nº 11.440, de 07 de julho de 2011, com 
validade na data da habilitação; 
e) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
a 1) As empresas que não tenham concluído seu primeiro exercício social poderão apresentar o 
Balanço de abertura acompanhado de balancete certificado por contador da licitante devidamente 
inscrito no Órgão de Classe representante; 
a 2) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 
Administração reservar-se-á o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o Balanço 
Patrimonial foi transcrito; 
a 3) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados pelo(s) 
representante(s) legal(is) e por contador da licitante devidamente inscritos no Órgão de Classe 
competente. 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, emitida 
no máximo 60 (sessenta) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”. 
6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 
9.854/99), conforme modelo sugerido no Anexo VII; 
b) Contrato de prestação de serviços com pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a empresa tenha prestado serviços pertinentes e compatíveis com o objeto licitado; 
c) Declaração de inexistência de fatos impedimento legais para licitar ou contratar com a administração, 
conforme modelo sugerido no Anexo V; 
d) Declaração de que a licitante não foi declarada inidônea para contratar com a Administração 
Municipal, conforme modelo sugerido no Anexo IV; 
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e) Declaração de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições desta licitação, conforme Anexo IX; 
6.2. Todos os documentos referidos nos itens anteriores deverão ser apresentados em 01 via, no 
original ou fotocópias devidamente autenticadas por tabelião de notas ou por servidor público do 
Município de André da Rocha/RS. 
6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame licitatório 
deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente restrição. 
6.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste órgão, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
6.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, 
sendo facultado a este órgão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
nova negociação e adjudicação do objeto, ou revogar a licitação. 
 
7 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO: 
7.1. Até 03 (três) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão 
presencial. 
7.2. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de razões, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo decorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
7.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado á autoridade superior. 
7.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
7.6. As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolados pelos interessados, no 
protocolo geral do Centro Administrativo de André da Rocha/RS ou enviados via e-mail: 
administracao@andredarocha.rs.gov.br 
7.7. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder da Comissão de Licitações pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inutilização do envelope. 
 
8 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante autorização de pagamento emitida secretaria 
requerente. 
8.2. Os valores correspondentes ao consumo das secretarias municipais serão repassados pelo 
Município mensalmente à empresa vencedora da licitação, mediante a apresentação da respectiva 
nota/fatura a ser emitida pela mesma e nos prazos estabelecidos na relação contratual celebrada entre 
o Município e a referida administradora de cartões. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
8.4. Para o efetivo pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a SEFIP (relatório de empregados 
e declaração a previdência), protocolo de entrega da SEFIP, cópia da GRF, cópia da GPS, guia de 
recolhimento do FGTS e INSS, serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que 
regula a matéria. 

mailto:administracao@andredarocha.rs.gov.br
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9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Os recursos necessários para a execução da presente contratação correrão por conta das 
seguintes Dotações: 
Gabinete  
0201 2031 
339030010000 Combustíveis e lubrificantes automotivos  
Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
0601 2013 
339030010000 Combustíveis e Lubrificantes automotivos  
Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
0701 2037 
339030010000 
Secretaria da Saúde e Assistência Social  
0801 2045 
339030010000 
0802 2078 
339030010000 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente  
1001 1001 
339030010000 
 
10 – DAS PENALIDADES 
10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o instrumento contratual assinalado no subitem sujeita-lo-á 
à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 
10.2. O inadimplemento total ou parcial do objeto sujeitará a contratada à multa de 20% (vinte por 
cento) aplicável sobre a parcela inadimplida. 
10.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento) 
do valor total da obrigação. 
10.4. Na forma disposta no artigo 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, além das penalidades pecuniárias 
previstas neste Edital, a contratada estará sujeita à sanção de advertência, prevista no inciso I do artigo 
supramencionado. 
10.5. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 
contratar com o Município, e ser descredenciado do sistema de Registro Cadastral, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) falhar na execução do Contrato. 
10.6. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/93. 
10.7. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão 
ser dirigidas, por escrito, ao Setor de Licitações, mediante requerimento das empresas interessadas, 
com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
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11.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações. 
11.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua documentação 
o endereço e os números de telefone e endereço eletrônico. 
11.4. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Modelo de Credenciamento; 
b) Anexo II – Modelo de Declaração em atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº10.520/2002; 
c) Anexo III – Descrições do Objeto; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente; 
f) Anexo VI – Minuta de Contrato; 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de que não emprega menor; 
h) Anexo VIII – Declaração de enquadramento no Art. 3º e não incursão nos 
impedimentos do § 4º do mesmo artigo da Lei Complementar nº 123/2006; 
i) Anexo IX – Declaração que tomou conhecimento. 
11.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Prata/RS, para dirimir questões oriundas desta licitação, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
11.6. Informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h às 12:00 hrs e das 13h30min 
às 17:30 min, de 2ª a 6ª feira, através do fone (54) 3611-1330, na P.M. de André da Rocha/RS, Rua 
Marcolino Pereira Vieira, 1393- CEP 95310-000, e-mail: administracao@andredarocha.rs.gov.br.  
Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de André da Rocha/RS, e na página eletrônica: 
www.andredarocha.rs.gov.br  

 
 

    André da Rocha/RS aos 10(dez) dias do mês de março do ano de 2022. 
 

              

                                                      ______________________________ 

    SERGIO CARLOS MORETTI 

        Prefeito Municipal  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital foi examinado e 

aprovado por esta Assessoria 

Jurídica. 

Em_____-_______-_____. 

__________________ 
Assessor Jurídico 

http://www.andredarocha.rs.gov.br/
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ANEXO I 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ______________ e CPF sob nº _______________, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de André da Rocha/RS, na modalidade Pregão Presencial nº 
12/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-
se em nome da empresa _________________________, bem como formular propostas verbais, 
recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 

_________________, ___ de ______________________ de 2022. 
 
 
    _______________________________________ 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO SÓCIO OU PROPRIETÁRIO 
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OBS: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 

 
 

Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022 
 
 

ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 
10.520/2002 (*) 

 
 
 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, declaramos que a 
empresa _____________________________________________________, CNPJ 
nº _____________________ cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Pregão 
Presencial nº 12/2022, do Município de André da Rocha. 
 
 

_______________, ____ de ________________________ de 2022. 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 
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(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado FORA DOS ENVELOPES 
 
 
 
 
Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022 
 

 
ANEXO III 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Item Quantidade Unidade Especificação dos 
Produtos/Serviços 

 

Taxa de 
Administração 

 

     

 
O valor gasto no com combustível no ano de 2021 foi de R$ 782.576,92 (setecentos e oitenta e 
dois mil quinhentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos). Para o ano de 2022 fica 
ptojetado a seguinte quantidade estimada: 
 

Produto  Quantidade  

Diesel Comum  80.000 litros  

Diesel S10 120.000 litros  

Gasolina comum  50.000 litros  

OBS: Os quantitativos indicados servirão apenas para uma projeção de gastos. 
A Estimativa dos gastos e os quantitativos descritos neste edital, constituem mera previsão 
dimensionada com a demanda atualmente, não estando o CONTRATANTE obrigado a executá-
los totalmente ou, podendo ainda, fazer acréscimos, observando para isto o valor global da verba 
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orçamentária disponível e as regras estabelecidas neste instrumento, a CONTRATADA o direito 
de pleitear qualquer tipo de reparação. 
A Contratada deverá apresentar até 20 (vinte) dias após assinatura do contrato, relação que 
comprove rede credenciada com no mínimo 01 (um) ponto para uso do cartão combustível na 
sede do Município de André da Rocha/RS, 05(cinco) pontos na cidade de Passo Fundo, sendo no 
mínimo 01(um) ponto no centro, 05(cinco) pontos na cidade de Nova Prata, sendo no mínimo 
01(um) no bairro Rio Branco e um com atendimento 24h, 05 (cinco) pontos na capital do Estado 
Porto Alegre, sendo no mínimo 01 (um) ponto no bairro centro e 01(um) ponto atendimento 24h, 
02 (dois) pontos na cidade de Bento Gonçalves, sendo no mínimo 01 (um) ponto no bairro centro, 
02(dois) pontos na cidade de Caxias do Sul, sendo no mínimo 01 (um) ponto no bairro centro, 
02(dois) pontos na cidade de Veranópolis, sendo no mínimo 01 (um) ponto no bairro centro, 01 
(um) ponto na cidade de Lagoa Vermelha, 01 ponto na cidade de Tapejara, 01 ponto na cidade de 
Sananduva, 01 ponto na cidade de São José do Ouro. 
Não será cobrada taxa de emissão ou reemissão de 2ª via de cartões, nem taxa de anuidade ou 
manutenção anual dos serviços. 
A empresa contratada deverá disponibilizar os cartões confeccionados em até 10 (dez) dias úteis 
junto a Prefeitura de André da Rocha, na Av. Marcolino Pereira Vieira, nº 1393, Bairro Centro, 
André da Rocha/RS, CEP 95310-000. Responsabilizar-se integralmente pela implantação do 
sistema, tais como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, 
emissão de cartões, credenciamento de rede de fornecedores, manutenção do sistema, 
treinamento de pessoal e fornecimento de manuais de operação (se houver).  
A Contratada emitirá a Contratante, sempre que solicitado, relação da rede de estabelecimentos 
credenciados, que, integrando-se ao seu sistema, se adapte às necessidades atuais e futuras da 
Contratante. 
Disponibilizar canal de comunicação que informe o saldo do cartão via online ou aplicativo. 
Disponibilizar sistema informatizado de pedidos e teleprocessamento dos pedidos via meio 
eletrônico. 
Indicar um Profissional/Gestor/Preposto responsável da Contratada com nome, telefone e outros 
meios de comunicação, para fins de interlocução junto a Secretaria Municipal da Fazenda do 
Município de André da Rocha/RS. 
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Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022 

 
 
 

ANEXO IV 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
A empresa _________________________________________________________, 
CNPJ 
nº _________________________, sediada __________________________________, 
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações públicas e 
nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório, pregão presencial n.º 12/2022, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 
Local e data, 
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Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante 
Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022  
 

ANEXO V 
 

 
 

          MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
_______________________________________________________ inscrito no CNPJ nº 
____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________________ e do CPF nº ______________________  DECLARA, para 
fins do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações 
ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta. Não se encontra, nos termos 
da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 
possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação 
que deste procedimento possa decorrer. 
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___________________________________ 
   (local e data) 

 
 
 

____________________________________ 
(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE ANDRÉ 
DA ROCHA E __________________________, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE E 
GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS ATRAVÉS DE 
CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE SIMILAR 
TECNOLOGIA, EQUIPADO COM MICROPROCESSADOR 
COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA OU TARJA 
MAGNÉTICA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. 

 
CLÁUSULA 1ª – DAS PARTES 
1.1.O MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor 
Sergio Carlos Moretti, brasileiro, casado, portador do CPF n° _______________ e do RG n° 
__________________ SSP/RS, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e 
_____________________________, com sede na Rua _____________ n° ___, Bairro ___________, 
na cidade de _____________, inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º _______________, Inscrição Estadual 
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n.º __________, através de seu sócio proprietário, Sr. ________________________, brasileiro, 
portador do RG nº ______________-SSP-RS, e do CPF nº _____________, residente e domiciliado 
na Rua ______________, n° ____, na cidade de _______________________, adiante designada 
simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 
CLÁUSULA 2ª – DO OBJETO 
2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de administração, controle e gerenciamento 
da frota de veículos através de cartão eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, equipado com 
microprocessador com chip eletrônico de segurança ou tarja magnética para aquisição de 
combustíveis, conforme abaixo: 
 

Item Quantidade Unidade Especificação dos 
Produtos/Serviços 

 

Taxa de 
Administração 

 

     

 
A Estimativa dos gastos e os quantitativos descritos neste edital, constituem mera previsão 
dimensionada com a demanda atualmente, não estando o CONTRATANTE obrigado a executá-los 
totalmente ou, podendo ainda, fazer acréscimos, observando para isto o valor global da verba 
orçamentária disponível e as regras estabelecidas neste instrumento, a CONTRATADA o direito de 
pleitear qualquer tipo de reparação. 

A Contratada deverá apresentar até 20 (vinte) dias após assinatura do contrato, relação que 
comprove rede credenciada com no mínimo 01 (um) ponto para uso do cartão combustível na 
sede do Município de André da Rocha/RS, 05(cinco) pontos na cidade de Passo Fundo, sendo no 
mínimo 01(um) ponto no centro, 05(cinco) pontos na cidade de Nova Prata, sendo no mínimo 
01(um) no bairro Rio Branco e um com atendimento 24h, 05 (cinco) pontos na capital do Estado 
Porto Alegre, sendo no mínimo 01 (um) ponto no bairro centro e 01(um) ponto atendimento 24h, 
02 (dois) pontos na cidade de Bento Gonçalves, sendo no mínimo 01 (um) ponto no bairro centro, 
02(dois) pontos na cidade de Caxias do Sul, sendo no mínimo 01 (um) ponto no bairro centro, 
02(dois) pontos na cidade de Veranópolis, sendo no mínimo 01 (um) ponto no bairro centro, 01 
(um) ponto na cidade de Lagoa Vermelha, 01 ponto na cidade de Tapejara, 01 ponto na cidade de 
Sananduva, 01 ponto na cidade de São José do Ouro. 
Não será cobrada taxa de emissão ou reemissão de 2ª via de cartões, nem taxa de anuidade ou 
manutenção anual dos serviços. 
Disponibilizar os cartões confeccionados em até 10 (dez) dias úteis na Prefeitura Municipal André da 
Rocha, Av Marcolino Pereira Vieira nº1393, Bairro Centro, André da Rocha/RS, CEP 95310-000. 
Responsabilizar-se integralmente pela implantação do sistema, tais como: instalação dos 
equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento de 
rede de fornecedores, manutenção do sistema, treinamento de pessoal e fornecimento de manuais de 
operação (se houver). 
A Contratada emitirá a Contratante, sempre que solicitado, relação da rede de estabelecimentos 
credenciados, que, integrando-se ao seu sistema, se adapte às necessidades atuais e futuras da 
Contratante. 
Disponibilizar canal de comunicação que informe o saldo do cartão via online ou aplicativo. 
Disponibilizar sistema informatizado de pedidos e teleprocessamento dos pedidos via meio eletrônico. 
Indicar um Profissional/Gestor/Preposto responsável da Contratada com nome, telefone e outros meios 
de comunicação, para fins de interlocução junto a Secretaria Municipal de Fazenda do Município de 
André da Rocha/RS. 
A Secretaria de Administração fará cotação de preços trimestralmente, nos postos de combustíveis 
credenciados, a fim de indicar aos motoristas o local de menor preço para serem abastecidos os 
veículos da frota municipal. 
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CLÁUSULA 3ª – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
3.1. A despesa supra será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
 
CLÁUSULA 4ª – SUPORTE LEGAL 
4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2. Lei Orgânica do Município de André da Rocha – RS; 
4.1.3. Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, e suas alterações; 
4.1.4. Lei Federal n° 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5. Lei Federal n° 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6. Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02; 
4.1.7. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª – DO PREÇO 
5.1. Pela fiel execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 
valores apresentados em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA 6ª – DOS PAGAMENTOS 
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante autorização de pagamento emitida secretaria 
requerente. 
6.1.1. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda: 
6.1.2. Certidão Negativa de Débito, com validade em vigor, relativa à Seguridade Social (INSS) e, 
6.1.3. Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade 
em vigor. 
6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, com validade em vigor, do Município do domicílio ou da sede da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA 7ª – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A Secretaria de Administração/Fazenda é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para 
fiscalizar a execução do presente contrato e a prestar toda a assistência e a orientação que se fizerem 
necessárias, indicando, para tanto um servidor. 
CLÁUSULA 8ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 
CLÁUSULA 9ª – DA RESCISÃO 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses previstas 
pela Lei Federal n° 8.666/93. 
CLÁUSULA 10ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As multas a que aludem este edital, não impedem que a CONTRATANTE aplique as outras 
sansões previstas neste Contrato. 
10.2. A inexecução do ajuste poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 
10.2.1. Pela inexecução total; 
10.2.1.1. Advertência; 
10.2.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
10.2.1.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção com base 
no item anterior; 
10.2.2. Pela inexecução parcial; 
10.2.2.1. Advertência; 
10.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
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10.2.2.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (anos) e, 
10.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção com base 
no item anterior. 
10.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa, 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, e 
de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
10.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas são regidas pelo 
artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.5. O valor das multas aplicadas será devidamente atualizado financeiramente utilizando-se o IGP-
M, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de André da Rocha/RS, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes 
de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, 
independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
11.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não 
terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
11.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 
devidos, em decorrência de execução do contrato. 
11.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
11.6. É vedada a subcontratação. 
11.7. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.8. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão 
as condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento, para todos 
os fins e efeitos de direito. 
11.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, 
o foro da Comarca de Nova Prata – RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que sejam. 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes 
e testemunhas. 

André da Rocha (RS), ........ de ................................. de 2022 

 

_______________________________      ______________________________ 

MUNICIPIO DE ANDRE DA ROCHA     xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SERGIO CARLOS MORETTI     CONTRATADA 

                  

 Testemunhas:  
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1 - _____________________________    2 - _____________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022 
 
 

ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 
 
 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
Ref.: (identificação da licitação)  
 

Esta minuta de contrato foi 

examinada e aprovada por esta 

Assessoria Jurídica. 

Em_____-_______-_____. 

__________________ 

Assessor Jurídico 
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__________________________________________, inscrito no CNPJ nº____________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº _____________________ DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

______________________________________________ 
(data) 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022 

 

ANEXO VIII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 
 

Para fins do disposto neste Edital, declaro, sob as penas da lei, que a licitante 
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__________________________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 
caso seja declarada vencedora do certame. 
 

Local e Data, 
 

_______________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante (nome e assinatura) 

 
 

_______________________________________________________ 
Contador da Licitante (nome, assinatura e nº CRC) 

 
 
 
 
 
 
 
DIREITO: Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da 
sessão quando do credenciamento dos licitantes FORA DOS ENVELOPES. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref: Processo de Licitação n.º 19/2022 
Pregão Presencial n.º 12/2022 
 

 
 

ANEXO IX 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
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DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
A ___________________________________________ (licitante), por meio de seu representante 
legal, declara que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o comprimento das 
obrigações, objeto desta licitação. 
 
 
 

André da Rocha/RS, ___ de ________________ de 2022. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 


